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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 008/2025-CCL/PMSN 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE DA VILA DE SERRA DO NAVIO. Conforme detalhamento 

constante no Estudo Te cnico Preliminar, Especificaço es Te cnicas, Memorial 

Descritivo, Estudos Preliminares, Levantamento Fotogra fico, Orçamento Sinte tico, 

Planilha Orçamenta ria Analí tica, Cronograma Fí sico e Financeiro, BDI e Plantas 

anexas. Proposta nº 11840.5650001/24-002 

 

 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

DATA: 03/12/2025. 

 

HORA: 08: 01 min. 

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

E MEMBROS DE APOIO 

Duvidas e esclarecimentos: 

ccl@serradonavio.ap.gov.br  

LOCAL DE REALIZAÇÃO: 

A participaça o nesta concorre ncia eletro nico 

ocorrera  exclusivamente por meio do sistema 

eletro nico (portal de compras pu blicas) e digitaça o 

da senha privativa da licitante e subsequente 

encaminhamento da proposta inicial de preços, a 

partir da data da liberaça o do Edital ate  o hora rio da 

abertura da sessa o pu blica. 

 

mailto:ccl@serradonavio.ap.gov.br
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CONCORRENCIA ELETRÔNICO Nº 008/2025 - CCL/PMSN 

 

A Prefeitura Municipal de Serra do Navio, Estado do Amapa , por interme dio da 

Central de Compras e Licitações, torna pu blico, para conhecimento dos 

interessados que, na data, hora rio e local, abaixo indicados, fara  licitaça o na 

modalidade Concorrência, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, sob regime de empreitada por preço global, em sessa o pu blica, por meio 

da INTERNET, atrave s do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br, 

mediante condiço es de segurança, criptografia e autenticaça o em todas as suas fases. 

Este procedimento licitatório obedecerá às disposições nos termos da Lei 

Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e, DECRETO Nº 020/2025-PMSN de 24 de 

janeiro de 2025, legislaça o correlata e demais exige ncias estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

1. DO OBJETO: 

Constitui objeto da presente licitaça o a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA VILA DE 

SERRA DO NAVIO. Conforme detalhamento constante no Estudo Técnico 

Preliminar, Especificações Técnicas, Memorial Descritivo, Estudos 

Preliminares, Levantamento Fotográfico, Orçamento Sintético, Planilha 

Orçamentária Analítica, Cronograma Físico e Financeiro, BDI e Plantas anexas. 

Proposta nº 11840.5650001/24-002. 

1.1 Todos os serviços devem ser realizados em estrita consona ncia com o projeto 

ba sico, memorial descritivo, planilha orçamenta ria, cronograma fí sico-financeiro, 

planilhas BDI e Encargos Sociais anexos, que fazem parte integrante deste edital, 

devendo ser seguidos com rigor, disponí veis no setor de licitaço es da Prefeitura 

Municipal de Serra do Navio/AP. 

1.2 A contratada devera  fornecer todos os materiais necessa rios, bem como 

deixar o local limpo e organizado apo s a conclusa o dos serviços, recolhendo todo e 

qualquer resí duo de material que restar. 

1.3 A empresa deve fornecer os meios meca nicos que forem necessa rios ao 

desempenho da execuça o da obra, todo o material, bem como a ma o de obra, 

ferramentas e equipamentos para execuça o, ou seja, possuir em seu quadro de 

funciona rios, pessoal capacitado e meios para desenvolver o serviço e efetuar a 

limpeza dia ria do local logo apo s o te rmino do serviço. 

1.4 E  responsabilidade da licitante, refazer, a s suas expensas, os serviços 

executados em desacordo com o estabelecido no contrato, Edital de Licitaça o e 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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documentos anexos, bem como os serviços que apresentarem defeitos de material 

ou ví cios construtivos, de acordo com a legislaça o aplica vel. 

1.5 A licitante contratada devera  proporcionar proteça o coletiva, prevendo a 

adoça o de medidas que evitem a ocorre ncia de desmoronamentos, deslizamentos, 

projeça o de materiais, acidentes com ma quinas e equipamentos, e a sinalizaça o 

obrigato ria de adverte ncia de obra, atrave s de cones, fitas, cavaletes, pedestais com 

iluminaça o, placas de adverte ncia, grades de proteça o, tapumes, sinalizadores 

luminosos etc., sendo a u nica e exclusiva responsa vel por eles. 

1.6 A obra/serviço sera  liberada somente apo s a vistoria, fiscalizaça o do 

engenheiro responsa vel pela obra. 

1.7 O valor ma ximo total a ser pago pelo objeto desta licitaça o; e  o valor de R$ 
208.703,98 (duzentos e oito mil, setecentos e três reais e noventa e oito 
centavos).  

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do 
agente de contratação em sentido contrário. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 Os recursos financeiros para a execuça o do objeto, sera o alocados de acordo o 

cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte 

/classificaça o orçamenta ria: 

Os recursos financeiros para cobertura das despesas correrão a conta de 

recursos repassados através de Emenda Parlamentar N° 44000006 e recursos 

próprios e do Município de Serra do Navio - AP, por intermédio do Fundo 

Municipal de Saúde, 

Sau de. 

3. DAS VEDAÇÕES PARA PARTICIPAR DO CERTAME E DA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

3.1. Sa o vedaço es para disputar o certame e participar da execuça o do contrato, 
direta ou indiretamente:  

3.1.1. Agente pu blico de o rga o ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 
observadas as situaço es que possam configurar conflito de interesses no exercí cio 
ou apo s o exercí cio do cargo ou emprego, nos termos da legislaça o que disciplina a 
mate ria; 

3.1.2. Autor do anteprojeto, do projeto ba sico ou do projeto executivo, pessoa fí sica 
ou jurí dica, quando a licitaça o versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
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a ele relacionados, sendo que se equiparam aos autores do projeto as empresas 
integrantes do mesmo grupo econo mico;  

a) A crite rio da Administraça o e exclusivamente a seu serviço, 
podera o participar no apoio das atividades de planejamento da 
contrataça o, de execuça o da licitaça o ou de gesta o do contrato, 
desde que sob supervisa o exclusiva de agentes pu blicos do o rga o 
ou entidade.  

3.1.3. Empresa, isoladamente ou em conso rcio, responsa vel pela elaboraça o do 
projeto ba sico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsa vel te cnico ou subcontratado, quando 
a licitaça o versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessa rios. 
Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econo mico;  

a) A crite rio da Administraça o e exclusivamente a seu serviço, podera o participar no 
apoio das atividades de planejamento da contrataça o, de execuça o da licitaça o ou de 
gesta o do contrato, desde que sob supervisa o exclusiva de agentes pu blicos do o rga o 
ou entidade.  

3.1.4. Pessoa fí sica ou jurí dica que se encontre, ao tempo da licitaça o, impossibilitada 
de participar da licitaça o em decorre ncia de sança o que lhe foi imposta;  

a) Este impedimento tambe m e  aplicado ao licitante que atue em 
substituiça o a outra pessoa, fí sica ou jurí dica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sança o a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilí cito ou a utilizaça o fraudulenta da personalidade 
jurí dica do licitante. 

 3.1.5. Aquele que mantenha ví nculo de natureza te cnica, comercial, econo mica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do o rga o ou entidade contratante ou 
com agente pu blico que desempenhe funça o na licitaça o ou atue na fiscalizaça o ou 
na gesta o do contrato, ou que deles seja co njuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, ate  o terceiro grau, devendo essa proibiça o constar 
expressamente do edital de licitaça o; 

 3.1.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 dezembro de 1976 – Dispo e sobre as Sociedades por Aço es, 
concorrendo entre si;  

 

3.1.7. Pessoa fí sica ou jurí dica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a  divulgaça o do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com tra nsito em julgado, por exploraça o 
de trabalho infantil, por submissa o de trabalhadores a condiço es ana logas a s de 
escravo ou por contrataça o de adolescentes nos casos vedados pela legislaça o 
trabalhista.  
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3.1.8. Em licitaço es e contrataço es realizadas no a mbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por age ncia oficial de cooperaça o estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, na o podera  participar pessoa fí sica ou jurí dica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inido nea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021; 

 3.1.9. É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de 
mais de um consórcio ou de forma isolada;  

3.1.10. Durante a vige ncia do contrato, e  vedado ao contratado contratar co njuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate  o terceiro grau, 
de dirigente do o rga o ou entidade contratante ou de agente pu blico que desempenhe 
funça o na licitaça o ou atue na fiscalizaça o ou na gesta o do contrato;  

3.1.11. Vedada a subcontrataça o de pessoa fí sica ou jurí dica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem ví nculo de natureza te cnica, comercial, econo mica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do o rga o ou entidade contratante ou 
com agente pu blico que desempenhe funça o na licitaça o ou atue na fiscalizaça o ou 
na gesta o do contrato, ou se deles forem co njuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral, ou por afinidade, ate  o terceiro grau;  

3.1.12. Vedada a contrataça o de cooperativas, ante o objeto desta licitaça o, 
respeitando a Su mula nº 281 do TCU, aprovada pelo Aco rda o TCU 1.789/2012. 

 

4.  DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

4.1. Para finalidade da efetiva participaça o do LICITANTE no certame, o MUNICÍPIO 
fara  tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais 
e outros, e, zelara  e responsabilizar-se-a  pela proteça o de dados e privacidade; 

4.2. O LICITANTE obriga-se durante a participaça o de todas as fases do certame, a 
atuar em conformidade com a legislaça o vigente sobre proteça o de dados pessoais 
e dados pessoais sensí veis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 
13.709/2018 (LGPD), empenhando se em proceder a todo tratamento de dados 
pessoais que venha a mostrar-se necessa rio, em conformidade com este edital; 

4.3. O MUNICÍPIO e o LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais, o fara  
de acordo com as bases legais previstas nas hipo teses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 
nº 13.709/2018 (LGPD), e para propo sitos legí timos, especí ficos, explí citos e 
informados ao titular; 

 

4.4. O LICITANTE declara que tem cie ncia da existe ncia da Lei nº 13.709/2018 
(LGPD) e devera  garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a 
confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso, devera  zelar e 
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responsabilizar-se pela proteça o dos dados e privacidade, respondendo pelos danos 
que possa causar, conforme sera  pactuado em contrato;  

4.5. E  vedado ao LICITANTE a utilizaça o de todo e qualquer dado pessoal repassado 
em decorre ncia do certame para finalidade distinta da participaça o deste. As partes 
devera o, nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigaço es 
que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis aplica veis a  proteça o de 
dados pessoais; 

 4.6. O LICITANTE fica obrigado a notificar o MUNICÍPIO, em ate  24 (vinte e quatro) 
horas, a respeito de qualquer incidente de acessos na o autorizados aos dados 
pessoais, situaço es acidentais ou ilí citas de destruiça o, perda, alteraça o, 
comunicaça o, qualquer na o cumprimento (ainda que suspeito) das disposiço es 
legais relativas a  proteça o de dados pessoais ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilí cito, bem como adotar as provide ncias dispostas no art. 48 da Lei 
nº 13.709/2018 (LGPD);  

4.7. As partes, em raza o das infraço es cometidas a s normas previstas, ficam sujeitas 
a s sanço es administrativas, cí veis e criminais aplica veis, por qualquer aça o ilí cita, 
que causar danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados 
pessoais;  

4.8. O LICITANTE sera  integralmente responsa vel pelo pagamento de perdas e danos 
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de 
qualquer multa ou penalidade imposta ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, diretamente 
resultantes do descumprimento pelo LICITANTE de qualquer das cla usulas 
previstas neste edital quanto a proteça o e uso dos dados pessoais;  

4.9. As partes cooperara o entre si no cumprimento das obrigaço es referentes ao 
exercí cio dos direitos dos titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas 
leis e regulamentos de proteça o de dados em vigor e no atendimento de requisiço es 
e determinaço es do Poder Judicia rio, Ministe rio Pu blico, Tribunal de Contas e 
O rga os de controle administrativo;  

4.10. As cla usulas de proteça o de dados deste edital permanecem durante toda 
execuça o do objeto ora licitado, sem prejuí zo de novas cla usulas definidas no 
instrumento contratual resultante deste certame, na medida de abrange ncia dentro 
de seu escopo, e, ainda que encerrada vige ncia do instrumento contratual, os 
deveres previstos devem ser observados pelas partes, por prazo indeterminado, sob 
pena de responsabilizaça o. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E DE EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

5.1. Para fins de obtença o do tratamento diferenciado de que tratam os artigos 42 a 
49 da Lei Complementar federal nº 123/2006, quando do envio da proposta inicial, 
o participante deve declarar: 
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5.1.1. Que possui enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte;  

5.1.2. Que, no presente ano-calenda rio, ainda na o tenha celebrado contratos com a 
Administraça o Pu blica cujos valores somados extrapolem a receita bruta ma xima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;  

5.2. A ause ncia dessas declaraço es, no momento da apresentaça o da proposta, 
significara  a renu ncia da microempresa ou empresa de pequeno porte de utilizar-se 
das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar federal nº 123/2006; 

 5.3. Consideram-se empatadas as propostas apresentadas pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte que estiverem no limite de ate  10% (dez por cento) 
superiores a  proposta mais bem classificada, desde que esta na o seja microempresa 
ou empresa de pequeno porte; 

 5.4. Ocorrendo o empate, nos termos da Lei Complementar federal n° 123/2006, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada podera  apresentar 
proposta de preços inferior ao menor preço apurado no certame, no prazo ma ximo 
de 5 (cinco) minutos apo s o encerramento dos lances, sob pena de preclusa o;  

5.5. No caso de na o contrataça o da microempresa ou da empresa de pequeno porte, 
sera o convocadas as empresas remanescentes que se encontrem na situaça o de 
empate, de mesmo enquadramento empresarial, na ordem classificato ria, para o 
exercí cio do direito aqui previsto; 5.5.1. Na hipo tese de na o haver mais empresas de 
mesmo enquadramento empresarial, o objeto da licitaça o sera  adjudicado para a 
empresa que originalmente apresentou o melhor lance; 

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar os 
documentos de habilitação, mesmo que estes apresentem alguma restrição 
relativa à regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de inabilitação;  

5.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar documentos com 
restriço es quanto a  regularidade fiscal e trabalhista te m assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias u teis, prorroga vel por igual perí odo, a partir da declaraça o de vencedor 
da licitaça o, a crite rio da Administraça o, para apresentar as respectivas certido es de 
regularidade;  

5.8. A na o regularizaça o da documentaça o implicara  decade ncia do direito a  
contrataça o, sem prejuí zo da aplicaça o da multa de 2% sobre o valor total da 
proposta inicial, sendo facultado a  Administraça o convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificaça o;  

5.9. Na o havera  tratamento preferencial para microempresas e empresas de 
pequeno porte na hipo tese do art. 4º, § 1º, II, da Lei Federal nº 14133/2021. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 
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6.1. E  impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitaça o, de mais de 
um conso rcio ou de forma isolada; 

 6.2. A responsabilidade dos integrantes e  solida ria pelos atos praticados em 
conso rcio, tanto na fase de licitaça o quanto na de execuça o do contrato;  

6.3. Podera o participar do certame sob a forma de Conso rcios e Cooperativas, os 
licitantes que assim se propuserem, seguindo os crite rios descritos no Artigo nº 15 
e nº 16, da Lei Federal nº 14.133/2021, que satisfaçam todas as exige ncias do 
presente Edital 

6.4. Na o ha  limite ma ximo para o nu mero de empresas consorciadas; 

6.5. A substituiça o de consorciado devera  ser expressamente autorizada pela 
Administraça o Pu blica Municipal e condicionada a  comprovaça o de que a nova 
empresa do conso rcio possui, no mí nimo, os mesmos quantitativos para efeito de 
habilitaça o te cnica e os mesmos valores para efeito de qualificaça o econo mico-
financeira apresentados pela empresa substituí da para fins de habilitaça o do 
conso rcio; 

 6.6. Na fase de habilitaça o:  

6.6.1. Mesmo que participem em conso rcio, no que se refere a  habilitaça o jurí dica e 
regularidade fiscal, todas as empresas consorciadas devem apresentar os 
documentos que comprovam o atendimento desses requisitos de forma individual. 

6.6.2. TE CNICA: e  admitido o somato rio dos quantitativos de cada consorciado; 

6.6.3. ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Admissa o do somato rio dos valores de cada consorciado;  

b) Acre scimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre 
o valor exigido de licitante individual para a habilitaça o econo mico-
financeira, salvo justificaça o; o referido acre scimo na o se aplica aos 
conso rcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e 
pequenas empresas, assim definidas em lei;  

 

6.6.4 A assinatura do contrato sera  condicionada a :  

a) Comprovaça o de compromisso pu blico ou particular de 
constituiça o de conso rcio, subscrito pelos consorciados;  

b)  Indicaça o da empresa lí der do conso rcio, que sera  responsa vel por 
sua representaça o perante a Administraça o. 

 

 

 

7. DO ENDEREÇO, DATA E HORA DO CERTAME 
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7.1. A sessa o pu blica da Concorre ncia, na forma eletro nica, tera  iní cio com a 
divulgaça o das propostas de preços recebidas e iní cio da etapa de lances, no 
endereço eletro nico, dia e hora rio, abaixo informados: 

N º XXXXX/2025 DA LICITAÇÃO:  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, 
 
INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS dia 18/11/2025 às 08h00. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 03/12/2025 às 08h01min. 

7.2. Todos os hora rios estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessa o pu blica 
observara o para todos os efeitos, o hora rio de Brasí lia – DF, inclusive para contagem 
de tempo e registro no sistema eletro nico e na documentaça o relativa ao certame. 

7.3. Na o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realizaça o do certame na data marcada, a sessa o sera  automaticamente transferida 
para o primeiro dia u til subsequente, nos mesmos hora rios e endereço eletro nico, 
anteriormente estabelecidos, desde que na o haja comunicaça o do(a) agente de 
contrataça o(a) em contra rio. 

8. DO CREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO 

8.1 Os interessados em participar desta concorre ncia devera o credenciar-se, 
previamente, perante o sistema eletro nico, por meio do sí tio 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, 

8.2 Para ter acesso ao sistema eletro nico, os interessados devera o dispor de chave 
de identificaça o e senha pessoal, obtidas junto ao sistema eletro nico (portal de 
compras pu blicas), onde tambe m devera o informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento e receber instruço es detalhadas para sua correta 
utilizaça o. 
8.3 O uso da senha de acesso pelo licitante e  de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transaça o por ela efetuada diretamente, ou por seu 
representante, na o cabendo ao provedor do sistema ou a  CENTRAL DE 
LICITAÇÕES-CCL/PMSN responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
8.4 O Concorre ncia sera  conduzido pela Central de Licitaço es-CCL/PMSN com apoio 

te cnico/operacional do portal de compras pu blicas, que atuara  como provedor do 
sistema eletro nico para esta licitaça o.  

8.5  licitante também deverá ser credenciado junto ao registro cadastral SICAF; 
8.6 O cadastro no SICAF devera  ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 

no sí tio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Pu blicas Brasileira – ICP – Brasil. 

8.7 E  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida o dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mante -los atualizados junto aos o rga os responsa veis pela 

informaça o, devendo proceder, imediatamente, a  correça o ou a  alteraça o dos 

registros ta o logo identifique incorreça o ou aqueles se tornem desatualizados.  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.8 A na o observa ncia do disposto no subitem anterior podera  ensejar 

desclassificaça o no momento da habilitaça o.  

8.9 O credenciamento junto aos provedores dos sistemas e  de responsabilidade do 

licitante e a presunça o de sua capacidade te cnica para realizaça o das transaço es 

inerentes a esta Concorre ncia.  

8.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaço es 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluí da a responsabilidade do provedor do sistema ou do o rga o ou entidade 

promotora da licitaça o por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

8.11 A perda da senha ou a quebra de sigilo devera o ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

8.12 E  vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa 

proponente no mesma concorre ncia eletro nico. 

8.13 Se a licitante for a matriz, todos os documentos devera o estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos devera o estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela pro pria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz, bem como em relaça o a qualificaça o 

te cnica, em que a qualificaça o da matriz pode ser usada para a filial e vice-versa, 

por se tratar da mesma pessoa jurí dica. As certido es que na o tenham prazo de 

validade legal ou expresso no documento ter-se-a o como va lidas pelo prazo de 

90 (noventa) dias de sua emissa o.  

8.14 Podera o participar da presente licitaça o interessados cujo ramo de atividade 

seja compatí vel com o objeto desta licitaça o. 

 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA 

9.1. Os licitantes encaminhara o, exclusivamente por meio do sistema, proposta de 
preços contendo valor global para execuça o da obra e encerrada a ana lise quanto a  
aceitaça o da proposta, se iniciara  a fase de habilitaça o, analisando-se os documentos 
apresentados apenas pelo proponente vencedor, observado o disposto neste Edital. 

9.2. A licitante se responsabilizara  por todas as transaço es que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletro nico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas, assim como os lances inseridos durante a sessa o pu blica. 

9.3. Incumbira  a  licitante acompanhar as operaço es no sistema eletro nico durante a 
sessa o pu blica do prega o eletro nico, ficando responsa vel pelo o nus decorrente da 
perda de nego cios diante da inobserva ncia de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexa o.  
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9.4.  Os itens das propostas que eventualmente contemplem itens que na o 
correspondam a s especificaço es contidas no objeto deste Edital sera o 
desconsideradas.  
9.5. Nas propostas sera o consideradas obrigatoriamente:  

a) ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas, sendo a 
u ltima datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser 
redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas; 

b) valor global para execuça o do objeto deste edital, cotado de acordo 
com a unidade medida, em moeda corrente nacional, devendo estar 
incluí das quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e 
contribuiço es sociais, obrigaço es trabalhistas, previdencia rias, 
fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre o preço; 

c) Planilha Orçamenta ria adequada ao valor da proposta. 
9.6. Podera o ser admitidos pela CCL/PMSN erros de natureza formal, desde que na o 

comprometam o interesse pu blico e da administraça o. 

9.7. Na verificaça o da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que 

tiver menor preço) com os requisitos do instrumento convocato rio, será 

desclassificada caso: 

9.7.1. Contiver ví cios insana veis;  

9.7.2. Na o obedecer a s especificaço es te cnicas pormenorizadas neste Edital ou em 

seus anexos;  

9.7.3. Apresentar preços inexequí veis ou permanecerem acima do preço ma ximo 

definido para a contrataça o;  

9.7.4. Na o tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administraça o; 

 9.7.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exige ncias do instrumento 

convocato rio, desde que insana vel. 

 9.8. Quando o licitante na o conseguir comprovar que possui ou possuira  recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, sera  considerada inexequí vel a 

proposta de preços ou menor lance que:  

9.8.1. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

a queles fixados em instrumentos de cara ter normativo obrigato rio, tais como leis, 

medidas proviso rias e convenço es coletivas de trabalho vigentes. 

9.9. No caso de obras e serviços de engenharia, sera o consideradas inexequí veis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
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valor orçado pela Administraça o, conforme disposto no art. 59 §4º da Lei 

14.133/2021. 

9.10. Nas contrataço es de obras e serviços de engenharia, sera  exigida garantia 

adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administraça o, equivalente a  diferença entre este u ltimo 

e o valor da proposta, sem prejuí zo das demais garantias exigí veis, conforme 

disposto no art. 59 §5º da Lei 14.133/2021. 

 9.11. A Administraça o conferira  ao Licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade da sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os 

preços unita rios relevantes.  

9.12. A Comissa o de Licitaça o podera  realizar dilige ncias para aferir a exequibilidade 

da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada. 

 9.13. Na hipo tese acima, o Licitante devera  demonstrar que o valor da proposta e  

compatí vel com a execuça o do objeto licitado no que se refere aos custos dos 

insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composiço es do valor 

global.  

9.14. Erros no preenchimento da planilha na o constituem motivo para a 

desclassificaça o da proposta. A planilha podera  ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que na o haja majoraça o do preço.  

9.15. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que na o 

alterem a substa ncia das propostas. 

9.16. Considera-se erro no preenchimento da planilha passí vel de correça o a 

indicaça o de recolhimento de impostos e contribuiço es na forma do Simples 

Nacional, quando na o cabí vel esse regime.  

9.17. Para fins de ana lise da proposta quanto ao cumprimento das especificaço es do 

objeto, podera  ser colhida a manifestaça o escrita do setor requisitante do serviço ou 

da a rea especializada no objeto.  

9.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, sera  examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaça o.  

9.19. Havendo necessidade, a sessa o sera  suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e hora rio para a sua continuidade.  

9.20. Ale m da documentaça o acima citada, o fornecedor com a melhor proposta 

devera  encaminhar planilha com indicaça o de custos unita rios e formaça o de preços, 

utilizando como base a planilha orçamenta ria constante no caderno de 
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especificaço es te cnicas elaborado pela SEMOBI/PMSN, com os valores adequados a  

proposta vencedora. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. A abertura da presente licitaça o dar-se-a  automaticamente ou por permissa o 

do agente de contrataça o em sessa o pu blica, por meio de sistema eletro nico, na data, 

hora rio e local indicados no prea mbulo deste edital. 

10.2. Os licitantes podera o retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitaça o, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, ate  a abertura 

da sessa o pu blica.  

10.3. O sistema disponibilizara  campo pro prio para troca de mensagens entre o 

Agente de Contrataça o e os licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devera o encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletro nico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

10.5. O lance devera  ser ofertado conforme crite rio de julgamento indicado no 

quadro constante no prea mbulo deste edital. 

10.6. Os licitantes podera o oferecer lances sucessivos, observando o hora rio fixado 

para abertura da sessa o e as regras estabelecidas no edital.  

10.7. O licitante somente podera  oferecer lance de valor inferior ao u ltimo por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

10.8. O licitante podera , uma u nica vez, excluir seu u ltimo lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos apo s o registro no sistema, na hipo tese de lance 

inconsistente ou inexequí vel.  

10.9. O procedimento seguira  de acordo com o modo de disputa adotado e indicado 

no quadro do prea mbulo deste edital. 

10.10. Apo s o te rmino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenara  e divulgara  os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.11. Na o sera o aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

10.12. Durante o transcurso da sessa o pu blica, os licitantes sera o informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaça o do licitante.  
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10.13. No caso de desconexa o com o agente de contrataça o, no decorrer da etapa 

competitiva da concorre ncia, o sistema eletro nico podera  permanecer acessí vel aos 

licitantes para a recepça o dos lances. 

10.14. Quando a desconexa o do sistema eletro nico para o agente de contrataça o 

persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessa o pu blica sera  suspensa e 

reiniciada somente apo s decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicaça o do 

fato pelo agente de contrataça o aos participantes, no sí tio eletro nico do o rga o 

promotor da licitaça o e do sistema da concorre ncia.  

10.15. Caso o licitante na o apresente lances, concorrera  com o valor de sua proposta.  

10.16. Se for o caso, sera  identificado pelo sistema as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo a  comparaça o com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006. 

10.17. Nessas condiço es, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de ate  10% (dez por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance sera o consideradas empatadas com a primeira colocada.  

10.18. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior tera  o direito de 

encaminhar uma u ltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados apo s a comunicaça o automa tica para tanto. 

10.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou na o se manifeste no prazo estabelecido, sera o convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificaça o, para o exercí cio do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.20. No caso de equivale ncia dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, sera  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro podera  apresentar melhor oferta. 

10.21. Persistindo o empate, sera  aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 

14.133/2021.  

10.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessa o pu blica, na hipo tese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço ma ximo definido para a 
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contrataça o, o agente de contrataça o podera  negociar condiço es mais vantajosas, 

apo s definido o resultado do julgamento. 

10.23. A negociaça o podera  ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificaça o inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apo s a 

negociaça o, for desclassificado em raza o de sua proposta permanecer acima do 

preço ma ximo definido pela Administraça o. 

10.24. A negociaça o sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos   demais licitantes.  

10.25. O resultado da negociaça o sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitato rio. 

10.26. Durante o prazo de negociaça o a licitante vencedora devera  encaminhar, 

EXCLUSIVAMENTE, por meio do sistema gerenciador da licitaça o portal de compras 

pu blicas sua proposta de preços (envie a proposta readequada ao u ltimo lance 

ofertado), bem como o cronograma fí sico financeiro e a composiça o do 

Detalhamento das bonificaço es e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 

(ES) Na proposta de preços devera  estar especificado o Valor Global de materiais e 

o valor global de ma o de obra; CONCOMITANTEMENTE, com os documentos de 

habilitaça o exigidos no edital em ate  60 (sessenta) minutos. sob pena de 

desclassificaça o, sem prejuí zo das sanço es previstas neste Edital.  

10.27.  – A proposta devera  estar devidamente assinada pelo so cio proprieta rio da 

empresa, ou por seu representante legal, devendo, neste caso, ser anexada a 

respectiva procuraça o 

10.28. Podera  ser exigida ainda a decomposiça o dos custos unita rios com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, inclusive composiça o 

de BDI, sob pena de na o aceitaça o da proposta. 

10.29. E  facultado ao agente de contrataça o prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitaça o fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

10.30. Apo s a negociaça o do preço, o Agente de Contrataça o iniciara  a fase de 

aceitaça o e julgamento da proposta e habilitaça o. 

11. GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A licitante adjudicata ria prestara  ao Municí pio de Serra do Navio garantia para 

execuça o da obra no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

contratado. A crite rio da licitante, pode ser prestada garantia em uma das 

modalidades previstas nos incisos do §1°, do art. 96, da Lei nº 14.133/2117. A 

garantia somente sera  exigida para assinatura do contrato, na data determinada pelo 
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Municí pio. Caso a licitante na o preste a garantia ou a faça atrave s de tí tulo da dí vida 

pu blica em desacordo com o que determina o dispositivo legal indicado, decaira  do 

direito a  contrataça o. 

11.2. Sera  exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraça o, equivalente a  

diferença entre este u ltimo e o valor da proposta, sem prejuí zo das demais garantias 

exigí veis de acordo com esta Lei. 

11.3. Havendo acre scimo ou supressa o da obra, a garantia sera  acrescida ou 

devolvida, conforme o caso, guardada, em todas as hipo teses, proporça o de 5% 

(cinco por cento) sobre o valor atualizado do contrato.  

11.4. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigaço es 

assumidas pelo contratado perante a Administraça o, inclusive as multas, os 

prejuí zos e as indenizaço es decorrentes de inadimplemento, observadas as regras 

nas contrataço es regidas pela Lei 14.133/21.  

11.5. O prazo de vige ncia da apo lice sera  igual ou superior ao prazo estabelecido no 

contrato principal e devera  acompanhar as modificaço es referentes a  vige ncia deste 

mediante a emissa o do respectivo endosso pela seguradora. 

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1. Encerrada a etapa de negociaça o, o Agente de Contrataça o verificara  se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende a s condiço es de 

participaça o no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislaça o correlata e neste Edital, especialmente quanto a  existe ncia de sança o que 

impeça a participaça o no certame ou a futura contrataça o. 

13. GARANTIA DE PROPOSTA – REQUISITO DE PRÉ-HABILITAÇÃO 

13.1. Sera  exigida a comprovaça o do recolhimento de quantia a tí tulo de garantia de 

proposta para o LOTE, como requisito de PRE -HABILITAÇA O, nos termos do art. 58 

da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

13.2. A garantia de proposta sera  correspondente a 1% (um por cento) do valor total 

estimado para a contrataça o. 

13.3. A garantia de proposta sera  devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 

u teis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada 

a licitaça o. 

13.4. Implicara  execuça o do valor integral da garantia de proposta a recusa em 

assinar o contrato ou a na o apresentaça o dos documentos para a contrataça o. 
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 13.5. A garantia de proposta podera  ser prestada nas modalidades de que trata o § 

1º do art. 96 da Lei nº 14.133, de 01 abril de 2021. 

13.6. A proponente que optar por cauça o em dinheiro, como modalidade de garantia 

de proposta do subitem anterior, devera  efetuar o pagamento em conta especifica, 

em favor da Prefeitura Municipal de Serra do Navio/AP. 

14. DA HABILITAÇÃO 

14.1. A habilitaça o da licitante vencedora devera  ser anexada via sistema apo s a fase 

de lances, em arquivos separados por documento, conforme solicitado abaixo. 

14.1.1. Os documentos de habilitaça o sera o apresentados apenas pelo licitante 

arrematante, nos termos do art. 63, II, da Lei 14.133/2021.  

14.2. Na ana lise dos documentos de habilitaça o, o agente de contrataço es podera  

sanar erros ou falhas que na o alterem a substa ncia dos documentos e sua validade 

jurí dica, mediante despacho fundamentado registrado e acessí vel a todos, 

atribuindo-lhes efica cia para fins de habilitaça o e classificaça o (art. 64, § 1º da Lei 

nº 14.133/2021); 

14.3. Documentos a serem apresentados (art. 62 ao 70 da Lei nº 14.133/2021): 

14.2. Na ana lise dos documentos de habilitaça o, o agente de contrataço es podera  

sanar erros ou falhas que na o alterem a substa ncia dos documentos e sua validade 

jurí dica, mediante despacho fundamentado registrado e acessí vel a todos, 

atribuindo-lhes efica cia para fins de habilitaça o e classificaça o (art. 64, § 1º da Lei 

nº 14.133/2021); 

III - HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Comprovaça o da existe ncia jurí dica da pessoa, como: 

 a.1) Ce dula de identidade e/ou Carteira Nacional de Habilitaça o (CNH) (dos so cios 

administradores, em especial do so cio responsa vel por assinar pelo licitante); 

 a.2) Estatuto ou contrato social; 

 a.3) Ato constitutivo autenticado;  

a.4) Comprovaça o de existe ncia jurí dica da pessoa – Carta o CNPJ com atividades 

pertinentes a execuça o do objeto (art. 66, caput). 

14. Regularidade fiscal e trabalhista: 

14.1  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentaça o de certida o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
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Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os cre ditos tributa rios federais e a  Dí vida Ativa da Unia o (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos a  Seguridade Social;  

 14.2 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

14.3  Prova de inexiste ncia de de bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentaça o de certida o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Tí tulo VII-A da Consolidaça o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943; e certida o de de bitos trabalhista (MTE). 

14.4  Prova de inscriça o no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicí lio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí vel com 

o objeto contratual;  

14.5  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicí lio ou sede do 

licitante, relativa a  atividade em cujo exercí cio contrata ou concorre;  

14.6  Certida o Negativa de Execuça o Fiscal da procuradoria da sede do licitante. 

14.7  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitato rio, devera  comprovar tal condiça o mediante declaraça o da Fazenda 

Estadual do seu domicí lio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

14.8  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicí lio ou sede da 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

14.9  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, devera  apresentar toda a 

documentaça o exigida para efeito de comprovaça o de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriça o, sob pena de inabilitaça o. 

15. Qualificação Econômico-Financeira: 

15.1 Certida o negativa de fale ncia expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurí dica; 

15.2  No caso de certida o positiva de recuperaça o judicial ou extrajudicial, o 

licitante devera  apresentar a comprovaça o de que o respectivo plano de recuperaça o 

foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro 

de 2005, sob pena de inabilitaça o, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitaça o. 

15.3 Balanço patrimonial e demonstraço es conta beis dos dois u ltimos exercí cios 

social, ja  exigí veis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaça o 

financeira da empresa, vedada a sua substituiça o por balancetes ou balanços 
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proviso rios, podendo ser atualizados por í ndices oficiais quando encerrado ha  mais 

de 3 (tre s) meses da data de apresentaça o da proposta;  

15.4 Certida o Simplificada da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, 

juntamente com Certida o Especí fica Digital, de todos os atos averbados, contendo 

todos os dados de movimentaça o e arquivamentos da licitante interessada em 

participar deste referido certame as documentaço es devera o estar com a validade 

ma xima de 30 (trinta) dias. 

15.5 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, na o sera  exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

apresentaça o de balanço patrimonial do u ltimo exercí cio financeiro;  

15.6 No caso de empresa constituí da no exercí cio social vigente, admite-se a 

apresentaça o de balanço patrimonial e demonstraço es conta beis referentes ao 

perí odo de existe ncia da sociedade;  

15.7 E  admissí vel o balanço intermedia rio, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social.  

15.8 Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos devera o ser acompanhados 

da u ltima auditoria conta bil-financeira, conforme dispo e o artigo 112 da Lei nº 

5.764, de 1971, ou de uma declaraça o, sob as penas da lei, de que tal auditoria na o 

foi exigida pelo o rga o fiscalizador;  

15.9 Comprovaça o da situaça o financeira da empresa constatada mediante 

obtença o de í ndices de Liquidez Geral (LG), Solve ncia Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC) iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da aplicaça o das fo rmulas: 

Ativo Circulante + Realiza vel a Longo Prazo 
LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Na o Circulante 
Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 
Passivo Circulante + Passivo Na o Circulante Ativo Circulante 

LC = -----------------------; 
                                           Passivo Circulante 

15.10 As empresas, que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer 

dos í ndices de Liquidez Geral (LG), Solve ncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

devera o comprovar patrimo nio lí quido de 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contrataça o ou item pertinente. 

15.11 Qualificação Técnica: 

15.12 Comprovaça o de Registro e de Regularidade referente a  Pessoa Jurí dica e de 

seu(s) responsa vel(is) te cnico(s) ao presente exercí cio, expedida pelo 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou pelo Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo do domicí lio ou sede da empresa; 

15.14. Declaraça o formal, passada pelo representante legal da empresa, indicando 

um profissional habilitado, possuidor de aptida o para a atividade principal 

(execuça o dos serviços objeto deste edital) e para responder tecnicamente pelos 

serviços previstos no edital (indicando, inclusive, o nome e nu mero de inscriça o 

junto entidade profissional competente), cujo nome vira  a constar no Termo de 

Responsabilidade Te cnica (ART/RRT) relativa a  obra em questa o; 

15.15. Comprovaça o de que o profissional habilitado indicado no to pico. 

15.16. Pertence ao quadro de empregados da empresa na data fixada para 

recebimento dos envelopes desta licitaça o, atrave s de apresentaça o co pia 

autenticada da Carteira de Trabalho acompanhada da Ficha Registro de Empregado 

da Empresa ou atrave s de co pia autenticada de contrato Particular de Prestaça o de 

Serviços firmado entre o profissional e a empresa licitante, juntamente com ART ou 

RRT de Cargo e Funça o do responsa vel te cnico; caso o profissional em questa o seja 

proprieta rio da empresa, devera   fazer prova mediante apresentaça o de atos 

constitutivos (estatuto social ou contrato social, ou ainda documento equivalente e 

ha bil). 

 NOTA 1: - De acordo com o entendimento do Tribunal de Contas da Unia o, exarado 

em 30/10/2019 no Aco rda o Nº 2652/2019 – TCU – Plena rio, ale m do pessoal com 

ví nculo trabalhista ou societa rio, e  possí vel permitir a comprovaça o do ví nculo com 

a empresa tambe m com a co pia do contrato de prestaça o de serviço ou outro 

documento com o mesmo valor probato rio. c) Declaraça o de que: (i) teve acesso a  

í ntegra do edital e todos os seus anexos, (ii) tomou conhecimento de todas as 

informaço es e das condiço es locais para o cumprimento das obrigaço es objeto da 

licitaça o, (iii) possui instalaço es, aparelhamento e pessoal te cnico adequados e 

disponí veis para a realizaça o do objeto da licitaça o (instalaço es de canteiros, 

ma quinas, equipamentos e pessoal te cnico especializado, considerados essenciais 

para o cumprimento do objeto da licitaça o), (ANEXO V – DECLARAÇA O UNIFICADA). 

15.17. Atestado de Capacidade Te cnica operacional-Certido es ou atestados que 

demonstrem capacidade operacional na execuça o em caracterí sticas, quantidades e 

prazos, principalmente quanto aos itens de maior releva ncia te cnica de 

complexidade tecnolo gica e operacional equivalente ou superior, bem como 

documentos comprobato rios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei nº 

14.133/2021. Ale m de corresponder a execuça o de 50% de a rea total destes itens, 

que sa o: 

Parcela(s) de maior relevância: 
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ITEM CODIGO BANCO DESCRIÇAO UNID QUANT 

50% DE 
ITEM DE 
RELEVANCIA 

5.1 
 

92564 
 

SINAPI 
 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
TESOURA INTEIRA EM MADEIRA 
NÃO APARELHADA, VÃO DE 12 M, 
PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

und 
 

9 4,5 

5.2 92581 SINAPI 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA 
ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 285,2 142,6 

5.3 94218 SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA 
ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO 
E= 8 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019_PS 

m² 285,2 142,6 

11.1 104162 SINAPI 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE 
OU GRANITINA EM AMBIENTES 
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 
MM, INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS 
JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM POLITRIZ, 
ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 
AF_06022 

m² 95,96 47,98 

NOTA 2: De acordo com Art. 67 da Lei nº 14.133/2021: Define que a 

comprovaça o da capacidade te cnico-operacional se da  por meio de documentos que 

atestem a execuça o de serviços similares em complexidade tecnolo gica e 

operacional, equivalentes ou superiores ao objeto licitado.  

Exige ncia se da  por conta do planejamento necessa rio e indispensa vel a perfeita 

execuça o do objeto, observando-se o cronograma fí sico financeiro e as condiço es 

meteorolo gicas da regia o (Inverno Amazo nico). A obra encontra-se fora da sede do 

Municí pio, o que requer ainda, mais esforços das equipes te cnicas da empresa e 

dessa municipalidade. Justificativa para necessidade de comprovaça o por meio de 

Atestado Te cnico-Operacional: Justifica-se tal comprovaça o devido ao fato de que os 

serviços se desenvolvem, principalmente, fora do municí pio. Assim, as empresas 

precisam ter uma experie ncia mí nima dos serviços. 

15.18 Atestado de Capacidade Te cnica – Profissional, em nome do responsa vel 

te cnico da empresa, expedido por pessoa jurí dica de direito pu blico ou privado, que 

comprove o fornecimento e/ou prestaça o de serviços semelhantes ao desta 

licitaça o. 
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Parcela(s) de maior relevância: 

ITEM CODIGO BANCO DESCRIÇAO UNID QUANT 

50% DE 
ITEM DE 
RELEVANCIA 

5.1 
 

92564 
 

SINAPI 
 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
TESOURA INTEIRA EM MADEIRA 
NÃO APARELHADA, VÃO DE 12 M, 
PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

und 
 

9 4,5 

5.2 92581 SINAPI 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA 
ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 285,2 142,6 

5.3 94218 SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA 
ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO 
E= 8 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019_PS 

m² 285,2 142,6 

11.1 104162 SINAPI 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE 
OU GRANITINA EM AMBIENTES 
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 
MM, INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS 
JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM POLITRIZ, 
ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 
AF_06022 

m² 95,96 47,98 

 

15.19.  Capacitaça o te cnico-profissional: comprovaça o do licitante de possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de ní vel 

superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 

atestado de responsabilidade te cnica por execuça o de obra ou serviço de 

caracterí sticas semelhantes, limitadas estas exclusivamente a s parcelas de maior 

releva ncia e valor significativo do objeto da licitaça o Comprovados atrave s de 

atestados ou certido es fornecidos por pessoas jurí dicas de direito pu blico ou 

privado, devidamente certificados pelo CREA/CAU e acompanhados da respectiva 

Certida o de Acervo Te cnico, que comprove a experie ncia pre via em execuça o de 

obra. 

15.22. Sera o inabilitadas a s empresas que apresentarem atestados de Capacidade 

Te cnica emitidos por Empresas que estejam Declaradas Inido neas. 

15.23. A vistoria te cnica referente ao local da obra que compo em o objeto desta 

licitaça o, sera  realizada, obrigatoriamente, pelo seu responsa vel te cnico, em 
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conjunto com a Secretaria Municipal de obras e infraestrutura, preferencialmente 

ate  03 (tre s) dias U teis anterior abertura da licitaça o. 

15.24. Declaração da empresa de que, se vencedora: 

a) Mantera , na gere ncia das obras, objeto desta licitaça o, o Profissional 
Habilitado indicado de conformidade com o to pico 15.18, supra. 

b) Dispora  de pessoal e equipamentos necessa rios a  perfeita e completa 
execuça o do objeto desta licitaça o; e 

c) Assumira  inteira responsabilidade pela perfeita e completa execuça o dos 
serviços; 

 
15.25 A licitante devera  apresentar o Atestado de Visita Te cnica obrigato ria, emitido 
pela Secretaria Municipal de obras e infraestrutura com data preferencialmente de 
ate  03 (tre s) dias U teis anteriores a abertura do certame, sendo que a visita devera  
ser realizada obrigatoriamente pelo Responsa vel Te cnico indicado no to pico 15.19. 
15.25.1. A visita te cnica tem como objetivo verificar as condiço es locais, avaliar a 
quantidade e a natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessa rios a  
execuça o do objeto da licitaça o, permitindo aos interessados colher as informaço es 
subsí dios que julgarem necessa rios para a elaboraça o da sua proposta, de acordo 
com o que o pro prio interessado julgar conveniente, na o cabendo administraça o do 
Municí pio nenhuma responsabilidade em funça o de insuficie ncia dos dados 
levantados por ocasia o da visita te cnica. 
 
15.25.2. Competira  a cada interessado, quando da visita te cnica, fazer-se 
acompanhar dos te cnicos e especialistas que entender suficientes para colher as 
informaço es necessa rias a  elaboraça o da sua proposta. 
15.25.3. O interessado na o podera  pleitear modificaço es nos preços, nos prazos ou 
nas condiço es contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuí zos ou reivindicar 
quaisquer benefí cios sob a invocaça o de insuficie ncia de dados ou de informaço es 
sobre o local em que sera o executados os serviços objeto da contrataça o. 
 
15.26. Declaraça o expressa de que a licitante na o emprega trabalhador nas situaço es 

previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituiça o Federal, assinada pelo 

representante legal da licitante, conforme modelo constante do Anexo VI.  

15.27. DECLARAÇA O com indicaça o do pessoal te cnico, das instalaço es e do 

aparelhamento adequados e disponí veis para a realizaça o do objeto da licitaça o, 

bem como da qualificaça o de cada membro da equipe te cnica que se 

responsabilizara  pelos trabalhos; 

15.28. A documentaça o de habilitaça o devera  ser apresentada em nome da licitante 

que sera  responsa vel pela execuça o do contrato e faturamento, com o mesmo 

nu mero do CNPJ e endereço. Sera o aceitos documentos com a mesma raza o social, 
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pore m CNPJ e endereço diverso quando eles tiverem validade para todas as filiais e 

matriz. 

15.29. A licitante devera  apresentar consultas conforme determina o art. 44 da 

Portaria Interministerial nº 424/2016: 

a) Extrato/print da tela do computador onde consta a Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurí dica no Portal do TCU: https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/. 

b) Extrato/print da tela do computador onde consta a consulta no Portal da 

Transpare ncia – Ministe rio da Transpare ncia e Controladoria Geral da Unia o na ala 

“Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP)” 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao

=asc. 

c) Extrato/print da tela do computador onde consta a Consulta ao 

SICAF:https://www3.comprasnet.gov.br/sicafb/public/pages/consultas/consultar

RestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf, sendo a Declaraça o e o CRC. 

d) Extrato/print da tela do computador onde consta a Consulta ao Cadastro Nacional 

de Condenaço es Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 

supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

e) Consulta da situaça o do fornecedor selecionado no Cadastro Nacional de 

Empresas Inido neas e Suspensas -CEIS, por meio de acesso ao Portal da 

Transpare ncia. 

15.30 As informaço es contidas nos documentos retro citados estara o sujeitas a  

comprovaça o mediante dilige ncia nos termos do art. 64, I e II da Lei nº. 

14.133/2021. 

15.31 Apresentar Cadastro Te cnico federal de atividades potencialmente poluidoras 

e Utilizadoras de Recursos Ambientais, juntamente com o certificado de 

regularidade, expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos recursos 

Naturais Renova veis; 

15.32. SICAF- Sistema de cadastramento unificado de fornecedores. 

15.33. O Agente de Contrataça o podera  suspender a sessa o pu blica para ana lise 

da(s) proposta(s) de preço(s) e da documentaça o de habilitaça o do licitante 

classificado em primeiro lugar, caso julgue necessa rio. 

 15.34. Sera  inabilitado o fornecedor que na o comprovar sua habilitaça o, seja por 

na o apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta -los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital.  

http://www.portaltransparencia/
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15.35. Na hipo tese de o fornecedor na o atender a s exige ncias para a habilitaça o, o 

o rga o ou entidade examinara  a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificaça o, ate  a apuraça o de uma proposta que atenda a s especificaço es 

do objeto e as condiço es de habilitaça o. 

15.36. A habilitaça o do licitante melhor classificado somente sera  disponibilizada 

para avaliaça o do Presidente da Comissa o/Agente de Contrataça o e para acesso 

pu blico apo s o encerramento do envio de lances. 
IMPORTANTE: Em caso de documentos (DECLARAÇO ES) firmados por assinatura digital, devera  ser 

providenciado pelo licitante a remessa do comprovante/autenticidade da assinatura eletro nica 

emitido pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informaça o – ITI13, ou, ainda, devera  ser 

providenciada a apresentaça o/envio de mí dia contendo o arquivo digital original para 

verificaça o/autenticaça o de conformidade da assinatura com a regulamentaça o da ICP-Brasil, 

quando solicitado pela Agente de Contrataça o. 

Caso as declaraço es sejam assinadas manualmente, podera o ser autenticadas em carto rio ou por 

servidor pu blico competente, mediante cotejo do documento original. Na o sera o aceitos documentos 

com assinatura em formato imagem (copia/cola). 

15.37. Apo s a entrega dos documentos para habilitaça o, na o sera  permitida a 

substituiça o ou a apresentaça o de novos documentos, salvo em sede de dilige ncia, 

para: 

a) Complementaça o de informaço es acerca dos documentos ja  apresentados 

pelos licitantes e desde que necessa ria para apurar fatos existentes a  e poca da 

abertura do certame; 

b)  Atualizaça o de documentos cuja validade tenha expirado apo s a data de 

recebimento das propostas. 

c) Na ana lise dos documentos de habilitaça o, a comissa o de licitaça o podera  

sanar erros ou falhas que na o alterem a substa ncia dos documentos e sua validade 

jurí dica, mediante despacho fundamentado registrado e acessí vel a todos, 

atribuindo-lhes efica cia para fins de habilitaça o e classificaça o. 

15.38 –O Presidente da Comissa o/Agente de Contrataça o efetuara  consulta ao site 

da Receita Federal para certificaça o sobre a regularidade da empresa no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurí dica - CNPJ, em observa ncia a  legislaça o pertinente, 

confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraí dos pela internet, 

junto aos sites dos o rga os emissores, para fins de habilitaça o. 

16. DOS RECURSO ADMINISTRATIVOS 

16.1. Cabe recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimaça o 

ou de lavratura da ata, em face de (art. 165, I da Lei nº 14.133/2021): 
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I - Julgamento das propostas;  

II - Ato de habilitaça o ou inabilitaça o de licitante;  

III - Anulaça o ou revogaça o da licitaça o;  

IV - Extinça o do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 

Administraça o.  

16.2. Se apresentado recurso em virtude do disposto em I ou II do item anterior, 

sera o observadas as seguintes disposiço es (art. 165, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a 

declaração vencedora da empresa ora arrematante sob pena de preclusão, e o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese 

de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133/2021, da ata de julgamento; 

II - A apreciaça o dar-se-a  em fase u nica. 

16.3. O recurso sera  dirigido a  autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisa o recorrida (art. 165, § 2º [primeira parte] da Lei nº 14.133/2021); 

16.4. Apresentado recurso, sera  aberto prazo para apresentaça o de contrarrazo es, 

sera  o mesmo do recurso - 3 (tre s) dias u teis - e tera  iní cio na data de intimaça o 

pessoal ou de divulgaça o da interposiça o do recurso (art. 165, § 4º da Lei nº 

14.133/2021); 

16.5. Sera  assegurado ao licitante vista dos elementos indispensa veis a  defesa de 

seus interesses (art. 165, § 5º da Lei nº 14.133/2021); 

16.6. Apresentadas as contrarrazo es ou findo o prazo para apresentaça o destas, a 

autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisa o recorrida tera  prazo de 3 

(tre s) dias u teis para apreciar o recurso e as contrarrazo es; 

16.6.1. Se na o reconsiderar o ato ou a decisa o, encaminhara  o recurso com a sua 

motivaça o a  autoridade superior, a qual devera  proferir sua decisa o no prazo 

ma ximo de 10 (dez) dias u teis, contado do recebimento dos autos (art. 165, § 2º da 

Lei nº 14.133/2021); 

16.7. O acolhimento do recurso implicara  invalidaça o apenas de ato insuscetí vel de 

aproveitamento (art.165, § 3º da Lei nº 14.133/2021); 
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16.8. Cabe pedido de reconsideraça o, no prazo de 3 (tre s) dias u teis, contado da data 

de intimaça o, relativamente a ato do qual na o caiba recurso hiera rquico (art. 165, II 

da Lei nº 14.133/2021);  

16.9. Da aplicaça o das sanço es previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133/2021cabera  recurso no prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da 

data da intimaça o (art. 166, caput da Lei nº14.133/2021);  

16.9.1. O recurso sera  dirigido a  autoridade que tiver proferido a decisa o recorrida, 

que, se na o a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias u teis, encaminhara  o recurso 

com sua motivaça o a  autoridade superior, a qual devera  proferir sua decisa o no 

prazo ma ximo de 20 (vinte) dias u teis, contado do recebimento dos autos (art. 166, 

para grafo u nico da Lei nº 14.133/2021).  

16.10. Da aplicaça o da sança o prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021 cabera  apenas pedido de reconsideraça o, que devera  ser apresentado 

no prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data da intimaça o, e decidido no prazo 

ma ximo de 20 (vinte) dias u teis, contado do seu recebimento (art. 167 da Lei nº 

14.133/2021);  

16.11. O recurso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito suspensivo do ato ou da 

decisa o recorrida ate  que sobrevenha decisa o final da autoridade competente (art. 

168, caput da Lei nº 14.133/2021); 

 16.12. Na elaboraça o de suas deciso es, a autoridade competente sera  auxiliada pelo 

o rga o de assessoramento jurí dico, que devera  dirimir du vidas e subsidia -la com as 

informaço es necessa rias (art. 168, para grafo u nico da Lei nº 14.133/2021). 

17. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

17.1. Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e 

habilitaça o, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitato rio sera  

encaminhado a  autoridade superior, que podera : 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

b) Revogar a licitaça o por motivo de convenie ncia e oportunidade; 

c) Proceder a  anulaça o da licitaça o, de ofí cio ou mediante provocaça o de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insana vel;  

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitaça o.  

17.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicara  expressamente os atos com 

ví cios insana veis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, 
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e dara  ensejo a  apuraça o de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (art. 

71, § 1º da Lei nº 14.133/2021);  

17.3. O motivo determinante para a revogaça o do processo licitato rio devera  ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º da Lei nº 

14.133/2021);  

17.4. Nos casos de anulaça o e revogaça o, sera  assegurada a pre via manifestaça o dos 

interessados (art. 71, § 3º da Lei nº 14.133/2021);  

17.5. A anulaça o do processo licitato rio induz a  anulaça o do contrato;  

17.6. Os licitantes na o tera o direito a indenizaça o em decorre ncia da anulaça o do 

processo licitato rio, ressalvado o direito do contratado de boa-fe  de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

18. DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

18.1. No prazo de até 5 (cinco) dias a contar do recebimento da convocaça o, o 

Proponente devera  assinar o termo de contrato com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERRA DO NAVIO/AP do objeto licitado, sob pena de decair o direito a  contrataça o, 

sem prejuí zo das sanço es previstas na Lei 14.133/2021 e neste edital; 

18.1.1. O prazo de convocaça o podera  ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perí odo, 

mediante solicitaça o da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administraça o;  

18.1.2. O iní cio da execuça o do objeto sera  do primeiro dia u til, apo s a emissa o da 

ordem de serviço.  

18.2. Sera  facultado a  Administraça o, quando o convocado na o assinar o termo de 

contrato ou na o aceitar ou na o retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condiço es estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificaça o, ocasia o em que sera  realizada nova sessa o pu blica, para a celebraça o 

do contrato nas condiço es propostas pelo licitante vencedor;  

18.2.1. Na hipo tese de nenhum dos licitantes aceitar a contrataça o nos termos do 

caput deste item, a Administraça o, observados o valor estimado e sua eventual 

atualizaça o nos termos do edital, podera :   

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaça o, na ordem de classificaça o, 

com vistas a  obtença o de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicata rio;   

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condiço es ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificato ria, quando frustrada a negociaça o de 

melhor condiça o.  
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18.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocaça o 

para a contrataça o, ficara o os licitantes liberados dos compromissos assumidos;  

18.4. A recusa injustificada do adjudicata rio em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraça o 

caracterizara  o descumprimento total da obrigaça o assumida e o sujeitara  a s 

penalidades legalmente estabelecidas e a  imediata perda da garantia de proposta 

em favor do o rga o ou entidade licitante; 

18.4.1. A regra do item 18.4 na o se aplicara  aos licitantes remanescentes convocados 

na forma da letra “a” do subitem 18.2.1 deste edital. 

 18.5. Sera  facultada a  Administraça o a convocaça o dos demais licitantes 

classificados para a contrataça o de remanescente de obra, de serviço ou de 

fornecimento em conseque ncia de rescisa o contratual, observados os mesmos 

crite rios estabelecidos no item 18.2 e subitem 18.1.2, deste edital;  

18.6. Os serviços devera o ser prestados conforme o cronograma fí sico financeiro;  

18.7. A proponente, a  qual for adjudicado o objeto da presente licitaça o e efetivada a 

correspondente contrataça o, na assinatura do contrato, devera  comprovar, a tí tulo 

de GARANTIA CONTRATUAL, a importa ncia de 5% (cinco por cento) do valor total 

da proposta vencedora (arts. 98, 99 e 101 da Lei nº 14.133/2021);  

18.8. Cabera  ao contratado optar por uma das modalidades de garantia, nos termos 

art. 96, § 1º da Lei nº 14.133/2021;  

18.9. A garantia prestada pelo CONTRATADO sera  liberada ou restituí da apo s a fiel 

execuça o do contrato ou apo s a sua extinça o por culpa exclusiva da Administraça o e, 

quando em dinheiro, atualizada monetariamente (art. 100 da Lei nº 14.133/2021);  

18.10. Os contratos e seus aditamentos tera o forma escrita e sera o juntados ao 

processo que tiver dado origem a  contrataça o, divulgados e mantidos a  disposiça o 

do pu blico em sí tio eletro nico oficial (art. 91, caput da Lei nº 14.133/2021);  

18.11. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vige ncia do contrato, a 

Administraça o verificara  a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro 

Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), emitir as certido es negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de de bitos trabalhistas e para serem juntadas ao respectivo processo 

(Art. 91, § 4º da Lei nº 14.133/2021);  

18.12. Os contratos administrativos obedecera o ao disposto no art. 92 da Lei nº 

14.133/2021;  
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18.12.1. O contrato administrativo podera  ser substituí do por outro instrumento 

ha bil, como carta contrato, nota de empenho de despesa, autorizaça o de compra ou 

ordem de execuça o de serviço no caso de compras com entrega imediata e integral 

dos bens adquiridos e dos quais na o resultem obrigaço es futuras, inclusive quanto a 

assiste ncia te cnica, independentemente de seu valor (art. 95, II), aplicando no que 

couber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95, II c/c § 1º da Lei nº 

14.133/2021; 17.13. O contrato administrativo sera  publicado no prazo de 20 

(vinte) dias u teis, contados da data de sua assinatura (art. 94, I da Lei nº 

14.133/2021); 17.14. No caso de conso rcio: fica condicionada a assinatura do 

contrato a (art. 15, § 3º da Lei nº 14.133/2021):  

I - Comprovaça o de compromisso pu blico ou particular de constituiça o de conso rcio, 

subscrito pelos consorciados (art. 15, I);  

II - Indicaça o da empresa lí der do conso rcio, que sera  responsa vel por sua 

representaça o perante a Administraça o (art. 15, II). 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O objeto sera  recebido (artigo 140, caput, da Lei nº 14.133/2021): 

a) Provisoriamente, pelo responsa vel por seu acompanhamento e fiscalizaça o, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exige ncias de 

cara ter te cnico;  

b) Definitivamente, por servidor ou comissa o designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exige ncias 

contratuais. 

19.2. O objeto do contrato podera  ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver 

em desacordo com o contrato (art. 140, § 1º da Lei nº 14.133/2021); 

19.3. O recebimento proviso rio ou definitivo na o excluira  a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade e tico-

profissional pela perfeita execuça o do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou 

pelo contrato (art. 140, § 2º da Lei nº 14.133/2021); 

20. DA FORMA DE PAGAMENTO 

20.1. No dever de pagamento pela Administraça o Pu blica Municipal, sera  observada 

a ordem cronolo gica para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida nas 

seguintes categorias de contratos (art. 141, caput da Lei nº 14.133/2021): 

 a) Fornecimento de bens; 

 b) Locaço es; 
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 c) Prestaça o de serviços;  

d) Realizaça o de obras. 

20.2. A ordem cronolo gica podera  ser alterada, mediante pre via justificativa da 

autoridade competente e posterior comunicaça o ao o rga o de controle interno da 

Administraça o Pu blica Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado do Amapa  – 

TCE/AP, exclusivamente nas seguintes situaço es (art. 141, § 1º da Lei nº 

14.133/2021): 

a) Grave perturbaça o da ordem, emerge ncia ou calamidade pu blica;  

b) Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, 

produtor rural pessoa fí sica, microempreendedor individual e sociedade 

cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento 

do objeto do contrato; 

 c) Pagamento de serviços necessa rios ao funcionamento dos sistemas 

estruturantes, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento 

do objeto do contrato;  

d) Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de fale ncia, recuperaça o 

judicial ou dissoluça o da empresa contratada;  

e) Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindí vel para assegurar a 

integridade do patrimo nio pu blico ou para manter o funcionamento das atividades 

finalí sticas do o rga o ou entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade 

da prestaça o de serviço pu blico de releva ncia ou o cumprimento da missa o 

institucional. 

20.3. A inobserva ncia imotivada da ordem cronolo gica ensejara  a apuraça o de 

responsabilidade do agente responsa vel, cabendo aos o rga os de controle a sua 

fiscalizaça o (art. 141, § 2º da Lei nº 14.133/2021);  

20.4. A Administraça o Pu blica Municipal devera  disponibilizar, mensalmente, em 

seça o especí fica de acesso a  informaça o em seu sí tio na internet, a ordem 

cronolo gica de seus pagamentos, bem como as justificativas que fundamentarem a 

eventual alteraça o dessa ordem (art. 141, § 3º da Lei nº 14.133/2021);  

20.5. No caso de controve rsia sobre a execuça o do objeto, quanto a dimensa o, 

qualidade e quantidade, a parcela incontroversa devera  ser liberada no prazo 

previsto para pagamento (art. 143 da Lei nº 14.133/2021);  
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20.6. Na o sera  permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, a  execuça o de obras ou a  prestaça o 

de serviços (art. 145, caput da Lei nº 14.133/2021);  

20.7. No ato de liquidaça o da despesa, os serviços de contabilidade comunicara o aos 

o rga os da administraça o tributa ria as caracterí sticas da despesa e os valores pagos, 

conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 – Estatui 

Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboraça o e controle dos orçamentos e 

balanços da Unia o, dos Estados, dos Municí pios e do Distrito Federal (art. 146 da Lei 

nº 14.133/2021); 

20.8. Os seguintes regimes de execuça o, que sa o licitados por preço global, adotara o 

sistema tica de mediça o e pagamento associada a  execuça o de etapas do cronograma 

fí sico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a 

adoça o de sistema tica de remuneraça o orientada por preços unita rios ou 

referenciada pela execuça o de quantidades de itens unita rios (art. 46, § 9º):  

I - Empreitada por preço global;  

II - Empreitada integral;  

III - Contrataça o por tarefa; 

 IV - Contrataça o integrada;  

V - Contrataça o semi-integrada. 

20.8.1. A execuça o de cada etapa sera  obrigatoriamente precedida da conclusa o e da 

aprovaça o, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos a s etapas anteriores 

(art. 46, § 8º). 19.9. O pagamento das faturas relativas a  execuça o das obras e 

serviços sera  efetuado a cada perí odo de 30 (trinta) dias conforme cronograma 

fí sico-financeiro, atrave s de mediça o realizada pela fiscalizaça o e ou o rga o 

competente mediante apresentaça o da respectiva nota fiscal;  

20.10. Nenhum pagamento sera  efetuado a  Licitante vencedora enquanto pendente 

de liquidaça o qualquer obrigaça o financeira que lhe for imposta em virtude de 

penalidade ou inadimple ncia, sem que isso gere pleito de reajustamento de preços 

ou correça o moneta ria; 19.11. A empresa apresentara  fatura da etapa efetivamente 

executada a  Prefeitura Municipal de Serra do Navio/AP, que tera  o prazo ma ximo de 

05 (cinco) dias consecutivos para aferiça o dos serviços faturados. Esta data sera  

considerada como a do adimplemento da obrigaça o. Apo s a fatura sera  encaminhada 

para o devido pagamento em 30 (trinta) dias a contar da data de seu recebimento 

proviso rio/definitivo; 
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20.12. O pagamento da fatura fica condicionado a apresentaça o por parte da 

contratada das guias de quitaça o junto ao INSS com a respectiva GFIP, dos encargos 

previdencia rios e do FGTS relativos aos empregados da empresa na obra; 

 20.13. Na o havera  reajuste, nem atualizaça o dos valores, exceto na ocorre ncia de 

fato que justifique a aplicaça o da alí nea “d”, do inciso II, do artigo 124, da Lei nº 

14.133/2021;  

20.14. As cla usulas do contrato estara o dispostas no modelo do contrato anexo a este 

edital. 

21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

21.1. O licitante ou o contratado sera  responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infraço es:  

a) dar causa a  inexecuça o parcial do contrato; 

 b) dar causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o, 

ao funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa a  inexecuça o total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame;  

e) na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente 

justificado; f) na o celebrar o contrato ou na o entregar a documentaça o exigida para 

a contrataça o, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da licitaça o sem 

motivo justificado; 

 h) apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar 

declaraça o falsa durante a licitaça o ou a execuça o do contrato; 

 i) fraudar a licitaça o ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 

 j) comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça o; 

 l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2. A Administraça o podera , garantida a pre via defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicata rios as seguintes sanço es, sem prejuí zo das responsabilidades civil e 

criminal: 

 a) adverte ncia; 

 b) multa:  

b.1) compensato ria; e 

b.2) mora;  

c) impedimento de licitar e contratar junto ao Municí pio; 

 d) declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça o Pu blica 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniça o. 
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21.3. Na aplicação das sanções serão considerados 

a) a natureza e a gravidade da infraça o cometida; 

 b) as peculiaridades do caso concreto; 

 c) as circunsta ncias agravantes ou atenuantes; 

 d) os danos que dela provierem para a Administraça o Pu blica;  

e) a implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientaço es dos o rga os de controle. 

21.4. São circunstâncias agravantes: 

a) a pra tica da infraça o com violaça o de dever inerente a cargo, ofí cio ou profissa o; 

b) o conluio entre fornecedores para a pra tica da infraça o; 

 c) a apresentaça o de documento falso no curso do processo administrativo de 

apuraça o de responsabilidade;  

d) a reincide ncia. 

21.5. Verifica-se a reincide ncia quando o acusado comete nova infraça o, depois de 

condenado definitivamente por infraça o anterior.  

21.5.1. Para efeito de reincidência:  

a) considera-se a decisa o proferida no a mbito da Administraça o Pu blica direta e 

indireta de todos os entes federativos, se imposta a pena de declaraça o de 

inidoneidade de licitar e contratar; 

 b) na o prevalece a condenaça o anterior, se entre a data da publicaça o da decisa o 

definitiva dessa e a do cometimento da nova infraça o tiver decorrido perí odo 

superior a cinco anos; 

 c) na o se verifica, se tiver ocorrido a reabilitaça o em relaça o a infraça o anterior. 

21.6. Sa o circunstâncias atenuantes:  

a) a primariedade;  

b) procurar evitar ou minorar as conseque ncias da infraça o antes do julgamento;  

c) reparar o dano antes do julgamento; 

 d) confessar a autoria da infraça o.  

 

21.6.1. Considera-se prima rio aquele que na o tenha sido condenado definitivamente 

por infraça o administrativa prevista em Lei ou ja  tenha sido reabilitado.  

21.7. A sança o de adverte ncia sera  aplicada como instrumento de dia logo e correça o 

de conduta quando houver o descumprimento de pequena releva ncia ou inexecuça o 

parcial de obrigaça o contratual, quando na o se justificar a imposiça o de penalidade 

mais grave; 

 21.8. A sança o de multa compensato ria sera  aplicada ao responsa vel por qualquer 

das infraço es administrativas dispostas no item 21.1, observando os seguintes 

para metros:  
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a) 0,5% (cinco de cimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para 

aquele que:  

a.1) deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame;  

a.2) na o mantiver a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 b) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicata rio 

em efetuar o reforço de garantia contratual;  

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto na o executada, em caso 

de inexecuça o parcial do contrato;  

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:  

d.1) apresentaça o de declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou 

declaraça o falsa durante a licitaça o ou a execuça o do contrato; 

 d.2) fraude a  licitaça o ou pra tica de ato fraudulento na execuça o do contrato;  

d.3) comportamento inido neo ou fraude de qualquer natureza; 

 d.4) pra tica de atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça o; 

 d.5) pra tica de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 d.6) entrega de objeto com ví cios ou defeitos ocultos que o torne impro prio ao uso 

a que e  destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificaço es 

contratadas;  

d.7) dar causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  

Administraça o, ao funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 

 d.8) dar causa a  inexecuça o total do objeto do contrato.  

21.9. O valor da multa de mora ou compensato ria aplicada sera :  

a) retido dos pagamentos devidos pelo o rga o ou entidade, inclusive pagamentos 

decorrentes de outros contratos firmados com o contratado;  

b) descontado do valor da garantia prestada;  

c) cobrado judicialmente.  

21.10. A sança o de impedimento de licitar e contratar, sera  aplicada aos responsa veis 

pelas seguintes infraço es, pelo prazo ma ximo de 03 (tre s) anos, observando-se os 

para metros abaixo estabelecidos 
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a) ate  02 (dois) anos se dar causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave 

dano a  Administraça o, ao acionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse 

coletivo.  

b) ate  03 (tre s) anos se der causa a  inexecuça o total do contrato. 

 c) ate  02 (dois) meses) se deixar de entregar a documentaça o exigida para o 

certame. 

 d) ate  04 (quatro) meses se na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato 

superveniente devidamente justificado. 

 e) ate  04 (quatro) meses se na o celebrar o contrato ou na o entregar a documentaça o 

exigida para a contrataça o, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta.  

f) ate  01 (um) ano se ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto 

da licitaça o sem motivo justificado. 

 21.11. A sança o de declaraça o de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administraça o Pu blica direta e indireta, de todos os entes federativos, sera  aplicada 

aos responsa veis pelas seguintes infraço es, pelo prazo mí nimo de 03 (tre s) anos e 

ma ximo de 06 (seis) anos, observando-se os para metros abaixo estabelecidos:  

a) ate  04 (quatro) anos, caso seja apresentado declaraça o ou documentaça o falsa 

exigida para o certame ou prestar declaraça o falsa durante a licitaça o ou a execuça o 

do contrato:  

b) ate  06 (seis) anos, se fraudar a licitaça o ou praticar ato fraudulento na execuça o 

do contrato: c) ate  06 (seis) anos, se comportar-se de modo inido neo ou cometer 

fraude de qualquer natureza d) ate  05 (cinco) anos, se praticar atos ilí citos com 

vistas a frustrar os objetivos da licitaça o:  

e) ate  06 (seis) anos, se praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013. 21.11.1. Sera  aplicada a sança o de declaraça o de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administraça o Pu blica direta e indireta, 

de todos os entes federativos, no caso das infraço es previstas no item “21.11.” deste 

edital, pelo prazo ma ximo de 06 (seis) anos, quando se justificar a imposiça o de 

penalidade mais grave. 

22. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

22.1. Qualquer pessoa e  parte legí tima para impugnar edital de licitaça o por 

irregularidade na aplicaça o da legislaça o vigente ou para solicitar esclarecimento 
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sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido ate  3 (tre s) dias u teis antes da 

data de abertura do certame (art. 164 da Lei nº 14.133/2021);  

22.2. A impugnaça o e o pedido de esclarecimento podera o ser realizados por forma 

eletro nica atrave s do pro prio sistema eletro nico da concorre ncia; 

22.3. A resposta a  impugnaça o ou ao pedido de esclarecimento sera  divulgado no 

sí tio eletro nico oficial do o rga o promotor da licitaça o e no sistema eletro nico da 

concorre ncia, no prazo de ate  3 (tre s) dias u teis, limitado ao u ltimo dia u til anterior 

a  data da abertura do certame;  

22.4. As impugnaço es e pedidos de esclarecimentos na o suspendem os prazos 

previstos no certame;  

22.5. Acolhida a impugnaça o, sera  definida e publicada nova data para a realizaça o 

do certame;  

22.6. Eventuais modificaço es no edital implicara o nova divulgaça o na mesma forma 

de sua divulgaça o inicial, ale m do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 

procedimentos originais, exceto quando a alteraça o na o comprometer a formulaça o 

das propostas (art. 55, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

23. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

23.1. A responsabilidade pela execuça o da obra e  da CONTRATADA, entretanto 

devera  o setor de engenharia da Administraça o Pu blica fiscalizar o serviço;  

23.2. A fiscalizaça o do serviço estara  vinculada ao setor de Engenharia e Arquitetura 

do Municí pio, partindo da proposta de que as mediço es e a entrega final da obra, 

assim como o pagamento das parcelas devidas em virtude da execuça o dos serviços, 

estara o condicionadas a apresentaça o do documento “DIA RIO DE OBRA”. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 A licitaça o podera  ser revogada por razo es de interesse pu blico decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofí cio ou por provocaça o de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;  

24.2. A apresentaça o da proposta implica para o licitante a observa ncia dos preceitos 

legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitaça o de 

todos os termos e condiço es deste Edital, sendo responsa vel pela fidelidade e 

legitimidade das informaço es e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

licitaça o; 
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24.3. E  facultado ao agente de contrataça o, em qualquer fase deste processo 

licitato rio, promover dilige ncia destinada a esclarecer ou completar a instruça o do 

processo, sendo vedada, ressalvados os casos previstos neste edital, a inclusa o 

posterior de informaço es ou de documentos que deveriam ter sido apresentados 

para fins de classificaça o e habilitaça o;  

24.4. Caso os prazos definidos neste edital na o estejam expressamente indicados na 

proposta, eles sera o considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de 

julgamento deste processo licitato rio;  

24.5. So  se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitaça o em dia de expediente 

no Municí pio de Serra do Navio/AP, portanto sera o prorrogados ate  o pro ximo dia 

u til os prazos que vencerem em feriados ou finais de semanas;  

24.6. Os casos omissos sera o dirimidos pelo Agente de Contrataça o, com observa ncia 

da legislaça o regedora, em especial a Lei nº 14.133/2021; 23.7. Esta Concorre ncia 

podera  ter a data de abertura da sessa o pu blica transferida por convenie ncia da 

Administraça o Pu blica; 

24.8. O licitante podera  vistoriar o local onde sera  executado o objeto desta Licitaça o, 

com o objetivo de inteirar-se das condiço es e grau de dificuldade existentes;  

24.9. O licitante na o podera  alegar o desconhecimento das condiço es e do grau de 

dificuldade existentes como justificativa para se eximir das obrigaço es assumidas 

em decorre ncia desta Licitaça o. 

24.10. As du vidas de ordem te cnica, bem como aquelas decorrentes de interpretaça o 

do presente edital, devera o ser dirigidas, ao Agente de Contrataça o com 

antecede ncia mí nima de 03 (tre s) dias da data limite para abertura. 

24.11. O desatendimento de exige ncias meramente formais na o importara  o 

afastamento do licitante, desde que seja possí vel o aproveitamento do ato, 

observados os princí pios da isonomia e do interesse pu blico, Art. 12 III da Lei 

14.133/2021. 

25. DOS ANEXOS 

25.1. Integram o presente Edital os anexos:  

ANEXO I- ESTUDO TE CNICO PRELIMINAR – ETP 

ANEXO II - Termo de Refere ncia;  

ANEXO III – Proposta de Preços;  

ANEXO IV – Declaraça o de elaboraça o independente da Proposta;  

ANEXO V – Declaraça o unificada; 

 ANEXO VI – Declaraça o assinada por profissional habilitado da a rea conta bil;  
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ANEXO VII - Aplicaça o dos Artigos 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006;  

ANEXO VIII – Declaraça o de Realizaça o de Vistoria te cnica;  

ANEXO IX - Minuta do Contrato; 

ANEXO X-DECLARAÇA O DE NA O VI NCULO 

ANEXO XI- DECLARAÇA O DE ELABORAÇA O INDEPENDENTE DE PROPOSTA E 

ATUAÇA O     CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇA O 

A Central de Licitaço es da Prefeitura Municipal de Serra do navio sera  competente 

para resolver os casos omissos e expedir normas, instruço es e orientaço es a serem 

observadas obrigatoriamente neste Edital. 

 

Serra do Navio/AP, 12 de novembro de 2025 

 

 

Elaborado por:  

 

 

 

 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS SILVA           DORIVAN CORTES SOARES MENEZES 

         Diretor de Gestão de serviços Publicos                Coordenador de Gestao de serviços Publicos 
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ANEXO I- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

 

Em arquivo apartado anexado no sistema 
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ANEXO II – Projeto Básico 

 

 

 

Em arquivo apartado anexado no sistema 
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ANEXO III  

PROPOSTA DE PREÇO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxx/2025/SEMOBI/PMSN 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2025-CCL/PMSN 

01 – Razão Social da Proponente 
 
02 - CNPJ/MF n°: 
 

03 - Inscrição Estadual n°: 

04 - Endereço: 
 
05 - Bairro: Cidade/UF CEP 
06 – Fone: Fax: E-mail 
07 – Nome para contato 
 
08 - Condições de pagamento: conforme edital 
09- Valor total da proposta: R$ (...) Expresso em algarismo e por extenso 
(Observado os limites máximos dos preços unitários constantes da planilha de 
quantitativos e os preços unitários constantes na planilha de preços anexa.) 
10 -Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a partir da apresentação (data 
limite de abertura da sessão). 
 
11 -Prazo para execução: conforme edital 
12 - Prazo de garantia: 05 (cinco) anos, contados da data do recebimento 
definitivo. 
 
13- Conta corrente n°: 
 

14- Nome e número do 
banco 

15-Nome e número 
daAgência 
 

15 - Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as 
condições contidas no Edital da licitação deflagrada pela Prefeitura Municipal 
de Serra do Navio/AP, modalidade Concorrência Eletrônica nº xxx/2025, 
Processo Licitatório nº xxxx/2025, tipo menor preço, forma de execução 
indireta.  
 

16  Verificamos todas as especificações contidas no edital e demais peças que 
compõem o processo, não havendo discrepância entre quaisquer informações 
ou documentos que dele façam parte. 

 

17   Estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, 
influir nos custos assim como qualquer despesa relativa à realização integral 
de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, bem 
como pelos erros ou omissões, contidas tanto no formulário proposta, como 
em seus anexos. 
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19 - Esta proposta é composta das informações contidas neste folha, planilha de 
custos apresentada nos moldes daquela consignada no projeto básico, planilha de 
demonstração do BDI, e planilha demonstrativa de custos unitários. 
(Localidade/UF), (...) de (...) de 2025. 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa  
Carimbo padronizado do CNPJ 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2025/SEMOBI/PMSN 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2025-CCL/PMSN 

 

________________________ (representante do licitante), portador da Ce dula de Identidade 

RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente 

constituí do de _________________________ (identificaça o do licitante ou do Conso rcio), 

inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado LICITANTE, para fins do 

disposto no Edital da presente Licitaça o, declara, sob as penas da lei, em especial o 

art. 299 do Co digo Penal Brasileiro, que:  

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitaça o foi elaborada 

de maneira independente pelo Licitante e o conteu do da proposta na o foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da presente Licitaça o, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

 

(b) a intença o de apresentar a proposta elaborada para participar da presente 

Licitaça o na o foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitaça o, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa;  

 

(c) que na o tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisa o 

de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitaça o quanto a 

participar ou na o da referida licitaça o;  

 

(d) que o conteu do da proposta apresentada para participar da presente 

Licitaça o na o sera , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitaça o 

antes da adjudicaça o do objeto da referida licitaça o; 

 (e) que o conteu do da proposta apresentada para participar da presente Licitaça o 

na o foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante do o rga o licitante antes da abertura oficial das 

propostas; e 
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 (f) que esta  plenamente ciente do teor e da extensa o desta declaraça o e que dete m 

plenos poderes e informaço es para firma -la.  

 

Local e data: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

 

NOME E CPF 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Página | 47  
  

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2025-CCL/PMSN 

 

____________________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _________________, 
com sede na____________________, por interme dio de seu(a) representante legal, 
_________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº 
__________________, DECLARA, 

1. A inexiste ncia de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administraça o 
Pu blica, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorre ncias posteriores, conforme 
disposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021; 

2. O pleno conhecimento e aceitaça o das regras e das condiço es gerais da 
contrataça o, constantes nesta concorre ncia; 

3. Que atende a  reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficie ncia ou 
para reabilitado da Previde ncia Social e a s regras de acessibilidade previstas na 
legislaça o, conforme disposto no inciso IV art. 63 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021; 

4. Que atende ao inciso VI, do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, que se refere ao inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constituiça o Federal, que diz o seguinte: “Proibição de 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos”; 

5. Que na o foi declarada inido nea, para licitar ou contratar como Poder Pu blico em 
qualquer de suas esferas; 

6. Que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguaço es que se façam necessa rias; 

7. para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da 
habilitaça o estabelecidos nas cla usulas do Edital em epí grafe. 

8. Que recebeu todos os projetos necessa rios, memoriais, orçamento quantitativo e 
financeiro e cronograma fí sico-financeiro. 

9. Que a empresa atende ao inciso IV do artigo 14 da Lei nº 14.133/21 no que infere 
ao ví nculo de eventuais servidores pu blicos desta municipalidade a  empresa. 

10. Que conhece o local e as instalaço es de realizaça o do serviço, tendo sido feita 
vistoria pre via. 

11. Que possui instalaço es, aparelhamento e pessoal te cnico adequados e 
disponí veis para a realizaça o do objeto da licitaça o (instalaço es de canteiros, 
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ma quinas, equipamentos e pessoal te cnico especializado, considerados essenciais 
para o cumprimento do objeto da licitaça o). 

12. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitaça o. 

 

Local e Data: __/__/____. 

__________________________ 

NOME E CPF 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
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ANEXO VI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXX/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2025-CCL/PMSN 

 

DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA ÁREA CONTÁBIL, 
QUE ATESTE O ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS INDÍCES ECONÔMICOS 
PREVISTOS NESTE EDITAL. 

 

 

Nome completo:______________________________________________________ RG nº 
________________________ CPF nº: ______________________________ DECLARO, sob as penas da 
Lei, que o licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em 
participar da Concorre ncia nº ___/___, atende os í ndices econo micos previstos neste 
edital. 

 

 

(Local e data). _____________________________________ 

 

 

(Nome/assinatura profissional da a rea conta bil) 
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ANEXO VII 

APLICAÇÃO DOS ARTS. 42 AO 49 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXXX/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2025-CCL/PMSN 

 

 

A ____________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________________, com sede na ______________________, por seu(a) representante 

legal, _____________________________________ portador(a) da Carteira de Identidade nº 

______________ e do CPF nº __________________, DECLARA, nos termos do art. 4º, § 2º da 

Lei nº 14.133/2021, que para obter os benefí cios dos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123/2006, o licitante no ano-calenda rio de realizaça o da licitaça o 

na o celebrou contratos com a Administraça o Pu blica cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta ma xima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda na o celebrou contratos com a 

Administraça o Pu blica cujos valores somados extrapolem 4,8 milho es/ano (Lei 

Complementar nº 123/2006, art. 3º, II), sendo que nas contrataço es com prazo de 

vige ncia superior a 1 (um) ano, sera  considerado o valor anual do contrato, conforme 

dispo e o art. 4º, § 3º da Lei nº 14.133/2021. Por ser expressa o da verdade, assumo 

inteira responsabilidade por esta declaraça o, sob pena do art. 299 do Co digo Penal. 

 

Local e Data: __/__/____. 

 

_____________________________ 

NOME E CPF 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA AOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

A (NOME DA EMPRESA LICITANTE), por seu(s) Representante(s) devidamente 

qualificados infra-assinado(s), DECLARA que recebeu da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SERRA DO NAVIO todas as informaço es relativa ao Concorrência pública  

N.º.XXX/2025 CCL/PMSN, conforme Edital e seus anexos, e que visitou os locais 

onde se realizara  a execuça o dos serviços objeto desta licitaça o, tendo tomado 

conhecimento de todas as condiço es e eventuais dificuldades para a boa execuça o 

dos serviços, como ma o de obra, materiais de construça o, equipamentos, 

localizaça o, condiço es do terreno e acessos e tra nsito.  

_________________de__________________ de 2025. 

 

(nome da empresa)  

(Nome do Responsa vel Designado, carimbo e assinatura) 

 

Atestamos, para os fins legais, que a visita te cnica informada acima foi devidamente 

realizada, sendo mostrado o local e passadas todas as informaço es necessa rias a  

formulaça o da respectiva proposta, ao representante da empresa supra identificada, 

e declaramos estar completamente de acordo com todas as exige ncias do Edital e 

seus anexos, que o integram, independentemente de transcriça o. 

 

(nome da empresa) 

(Nome, e assinatura do Responsa vel Legal da empresa licitante) 
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Anexo IX - Minuta de Contrato 

 Concorrência eletrônico n.º XXX/2025-CCL/PMSN 

MINUTA DO CONTRATO Nº _______/20XX/PMSN 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO  

 

 

A EMPRESA__________________________inscrita sob CNPJ(MF):________________Com 

sede__________________________________bairro:_______________,cidade_______________________, 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E ENGENHARIA 

PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE SERRA 

DO NAVIO. Conforme detalhamento constante no Estudo Te cnico Preliminar, 

Especificaço es Te cnicas, Memorial Descritivo, Estudos Preliminares, Levantamento 

Fotogra fico, Orçamento Sinte tico, Planilha Orçamenta ria Analí tica, Cronograma 

Fí sico e Financeiro, BDI e Plantas anexas. 

 Que na o possui proprieta rio, so cios ou funciona rios que sejam servidores ou 

agentes polí ticos do o rga o ou entidade contratante ou responsa vel pela licitaça o. 

1. Na o possui proprieta rio que seja co njuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, ate  terceiro grau, e por afinidade ate  o 

segundo grau, de agente polí tico do o rga o ou entidade contratante ou 

responsa vel pela licitaça o. 

 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL IMPRESSO) 
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ANEXO XI- DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E 

ATUAÇÃO     CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 

________________, representante legal do licitante ________________________ (nome 

empresarial), interessado em participar da CONCORRE NCIA ELETRONICO  nº 

09/2025, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Co digo Penal 

Brasileiro, que: a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e 

o seu conteu do na o foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou 

discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitato rio; b) a intença o de apresentar a proposta na o foi 

informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial 

ou de fato, no presente procedimento licitato rio; c) o licitante na o tentou, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisa o de qualquer outro licitante 

ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitato rio; d) o 

conteu do da proposta apresentada na o sera , no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitato rio antes da 

adjudicaça o do objeto; e) o conteu do da proposta apresentada na o foi, no todo ou 

em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, 

direta ou indiretamente, ao o rga o licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

f) o representante legal do licitante esta  plenamente ciente do teor e da extensa o 

desta declaraça o e que dete m plenos poderes e informaço es para firma -la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurí dica que represento conduz seus nego cios de 

forma a coibir fraudes, corrupça o e a pra tica de quaisquer outros atos lesivos a  

Administraça o Pu blica, nacional ou estrangeira, em atendimento a  Lei Federal nº 

12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como: I – prometer, 

oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente pu blico, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada; II – comprovadamente, financiar, custear, 

patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a pra tica dos atos ilí citos previstos 

em Lei; III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa fí sica ou jurí dica 

para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficia rios 

dos atos praticados; IV – no tocante a licitaço es e contratos: a) frustrar ou fraudar, 

mediante ajuste, combinaça o ou qualquer outro expediente, o cara ter competitivo 

de procedimento licitato rio pu blico; b) impedir, perturbar ou fraudar a realizaça o de 

qualquer ato de procedimento licitato rio pu blico; c) afastar ou procurar afastar 

licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; d) 

fraudar licitaça o pu blica ou contrato dela decorrente; e) criar, de modo fraudulento 
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ou irregular, pessoa jurí dica para participar de licitaça o pu blica ou celebrar contrato 

administrativo; f) obter vantagem ou benefí cio indevido, de modo fraudulento, de 

modificaço es ou prorrogaço es de contratos celebrados com a administraça o pu blica, 

sem autorizaça o em lei, no ato convocato rio da licitaça o pu blica ou nos Respectivos 

instrumentos contratuais; ou g) manipular ou fraudar o equilí brio econo mico-

financeiro dos contratos celebrados com a administraça o pu blica; V – dificultar 

atividade de investigaça o ou fiscalizaça o de o rga os, entidades ou agentes pu blicos, 

ou intervir em sua atuaça o, inclusive no a mbito das age ncias reguladoras e dos 

o rga os de fiscalizaça o do sistema financeiro nacional. 

 

(Local e data). 

__________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


